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LEI tv.o 319, DE 24 DE OL'TU2RO DE l.S79
~~Jnsfittit o E:f7'~p';c:-ã fliente de z~tofi)6v:';s ee C;J:::'S-~;:;~~n

A CÂMARA MW~ICiPAL DE NOVA IGUAÇU,
POR SEUS REPR!:SE:r-iTANTES LEGAIS. DECRETA E
EU SANCIONO.lJ. SEGUINTE lEI:

Art. 1.0 - Fíez autorl:c"QO o emp1=.cam;:;nto de <'lU

t::H7',6veis de d'J~~ porES p2.~a eh::ue! E:r.> todo o r,1unicJ
pio, na comormid3c:e do artigo 42 da lei Fe::ieral n.o 5,
de 21 ée $!:tembro de 1936 e artj~o 37. (tem I. co'i'n~ii\a
00 com o ãrti~o 86, do Decreto FedE:raI númt:fo 52127,
de 16 de janeiro de 1958, que éipro .•..ou o re;'Jlai7'l~nto do
c6dÍJo N2cional de Trfn'Sif'o.

~ Art. 2.0 - A pre;en~e Lei ei1tr~rá er.> vi26r na éõta
de ~ua publiCêÇão. - - ------- --- .----:. ----:-.::-- ..__ .- ---- ..----
. . A~. 3.0 -, Revo~m-se as Qr~os!çoes em contra-no.' " .' . ,

PREFEITURA h~UN'CiPAL DE NOVA IGUAÇU, 24
DE OUTU3RO DE 1.!)79. .

-Jo~o hUY Q,:e:iroz Pir,h"iro 
PREFEITO


